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LEI No /í69 DE í5 DE FEVEREIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O RÂTEIO DOS RECURSOS
DO FUNDEB . FUNDO DE MANUTENçÃO E
DESENVOLVIMENTO DE EDUCAçÃO E DE
VALOR|ZAÇÃO DOS PROF|SS|ONA|S DA
EDUCAçÃO COM A APLTCÂçÃO DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N' 108/2020,
DAS LE|S N14.11312020 É N"'t4,27612021,
AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
BÁsIcA so MUNICÍPIo DE PASSAGEM EM
EFETIVO EXERCíCIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Constitucionâl do Município de Passagem, Estado da
ParaÍba, laz sabêr, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica Municipal,
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono ê promulgo a
sêguinte Lei:

An. 10 - Fica o chêfe do Poder Executivo Municipal, autorizado a
realizat o rateio, em forma de abono, dos recuÍsos remanescentês do
FUNDEB, até o limite do pêrcentual previsto em Lei Federal, parâ todos os
profissionâis da êducaÉo básica do Município de passagêm em êfetivo
exercÍcio.

Parágrafo único - Entendem-se como profissionais da Educação
Básica: docentes, proÍissionais no exercício de funções de suportê pedâgógico
direto à docênciâ, de direção ou administração escolar, planejamentô,
inspêção, supervisão, orientação educacional, coordenação e assessoramento
pedagógico, e proÍissionais de Íunçóes de âpoio técnico, administrativo ou
operacional, em efetivo exercício.

Art. 20 - Fica dispênsada a apresentãção de impacto orçamentário
e financêiro previsto na Lei dê Responsabilidadê Fiscal, por tratar_se de
despesa .iá prevista e paga em parcelã únjca.
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Art- 30 - As despesas demnentes da pressntê lei correrão por
conta das dotaçôes próprias mnsignedas no orçamênto vigente, restando o
Poder Êxecutivo autorizado, caso sejâ necessário, a abrir nos termos do aÍt. 43
da Lei Federal n"4.32O164, créditos suplementarês âlé o limite do montante
necessário ao cumpÍimento do rateio dos recursos disponíveis na conta
FUNDEB, relativos ao exercício de 202,1.

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposiçõês em contrário.

Gabinetê do Prefeito, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2022
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